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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

.............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

.............................................................................................................................................. 

 

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também 

multa. 

 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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PORTARIA MS Nº 2.488, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011 
 

  

Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas 

para a organização da Atenção Básica, para a 

Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa  

de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).  

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I 

e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes, e dá outras providências; 

 

Considerando a Lei nº 11.350, de outubro de 2006, que regulamenta o § 5º do Art. 198 da 

Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo Parágrafo Único do Art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006; 

 

Considerando o Decreto Presidencial nº 6.286 de 5 de dezembro de 2007, que institui o 

Programa Saúde na Escola (PSE), no âmbito dos Ministérios da Saúde e da Educação, com 

finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede básica por meio de 

ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;  

 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90;  

 

Considerando a Portaria nº 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a 

transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com respectivo monitoramento e controle; 

 

Considerando a Portaria nº 687, de 30 de março de 2006, que aprova a Política de Promoção da 

Saúde; 

 

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que trata do processo de 

integração das ações de vigilância em saúde e atenção básica; 

 

Considerando a Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

Considerando as Portarias nº 822/GM/MS, de 17 de abril de 2006, nº 90/GM, de 17 de janeiro 

de 2008 e nº 2.920/GM/MS, de 03 de dezembro de 2008, que estabelecem os municípios que 

poderão receber recursos diferenciados daESF; 
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Considerando Portaria nº 2.143/GM/MS, de 9 de outubro de 2008 - Cria o incentivo financeiro 

referente à inclusão do microscopista na atenção básica para realizar, prioritariamente, ações de 

controle da malária junto às Equipes de Agentes Comunitários deSaúde - EACS e/ou às Equipes 

de Saúde da Família (ESF);  

 

Considerando Portaria nº 2.372/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que cria o plano de 

fornecimento de equipamentos odontológicos para as Equipes de Saúde Bucal na Estratégia 

Saúde da Família; 

 

Considerando Portaria nº 2.371/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 que institui, no âmbito da 

Política Nacional de Atenção Básica, o Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal - 

Unidade Odontológica Móvel (UOM); 

 

Considerando a Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que instituiu a ficha 

complementar de cadastro das ESF, ESF com ESB - Modalidades I e II e de ACS no SCNES; 

 

Considerando a necessidade de revisar e adequar as normas nacionais ao atual momento do 

desenvolvimento da atenção básica no Brasil; 

 

Considerando a consolidação da estratégia saúde da família como forma prioritária para 

reorganização da atenção básica no Brasil e que a experiência acumulada em todos os entes 

federados demonstra a necessidade de adequação de suas normas. 

 

Considerando a pactuação na Reunião da Comissão IntergestoresTripartite do dia 29, de 

setembro de 2011, resolve: 

 

  

Art. 1º Aprovar a Política Nacional de Atenção Básica, com vistas à revisão da 

regulamentação de implantação e operacionalização vigentes, nos termos constantes dos 

Anexos a esta Portaria.  

Parágrafo único. A Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde 

(SAS/MS) publicará manuais e guias com detalhamento operacional e orientações específicas 

desta Política.  

 

Art. 2º Definir que os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria corram 

por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de 

Trabalho: 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

 


